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 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente termo a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES, , por meio do 
Sistema de Registro de Preços – SRP, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na planilha 

descritiva no Anexo I deste Termo de Referência, em observância ao que estabelece a Lei Federal nº 14.133/21, 

pelo período de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato ou Ordem de Serviços. 

1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

ANEXO I – PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

1.3. Quadro de Especificações dos Veículos e Lotes: 
 

LOTES ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND. QTD 
QTD. 

VEICULOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

1 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL 

HATCH, modelo no máximo com 3 (três) anos de 

fabricação até a data da efetiva locação, 4 (quatro) portas 

laterais, capacidade para 5 (cinco) passageiros, potência 

mínima entre 70 e 90cv, bi-combustível, com ar 

condicionado, direção hidráulica, vidros e travas elétricas, 

jogo de tapetes de borracha, com airbags, quilometragem 

livre, com todos os equipamentos e acessórios obrigatórios 

exigidos pela legislação em vigor, com seguro total e 

manutenção corretiva e preventiva por conta da contratada, 

com substituição do veículo quando em manutenção. 
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12 
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2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 

(PICK-UP), com no máximo 3 (três) anos de fabricação até 

a data da efetiva finalização do contrato de locação; Cabine 

dupla; Motor movido a diesel; Potência mínima de 170cv; 

Ar condicionado; Direção Hidráulica; Câmbio Automático; 

Tração nas quatro rodas; Vidros e travas elétricas; Sistema 

de som; Película escurecedora 
nos vidros; Jogo de tapetes de borracha; Airbags; 
Quilometragem livre; Todos os equipamentos e acessórios 
obrigatórios exigidos pela legislação de transito em vigor; 
Seguro total e manutenção corretiva e preventiva por conta 
da contratada, com substituição do veículo quando  em 
manutenção 

 

 

 

 

 

 

meses 

 

 

 

 

 

 

12 
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1.4. A presente contratação adotará como regime de execução através de PREGÃO ELETRÔNICO para formação de 
Registro de Preços. 
1.5. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

UTILIZAÇÃO: A presente contratação se justifica pela necessidade primordial e indispensável de atendimento 

as atividades e demandas do INPREVI, onde o conjunto de ações do Instituto, abrange a sede do município e as 

comunidades localizadas na AM 070. Desta forma, por não dispor de veículos em frota própria, com quantitativos 

suficientes para atender as demandas que compõem a rotina de trabalho, visando atendimento essencial e 
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prioritário as demandas de transportes, atendimento logístico das atividades específicas do INPREVI, suporte aos 

deslocamentos da estrutura organizacional, faz-se necessário a contratação. Podemos afirmar que a futura locação 

de veículos é imprescindível para o regular funcionamento desta, suprindo premências e dando o devido 

atendimento, de forma satisfatória, à população, contribuindo assim para o melhor desempenho das atividades, e 

do trabalho prestado para a população do município, em especial os aposentados por invalidez, sendo alguns de 

comunidades mais distantes, e não possuem meios de locomoção para comparecer no recenseamento anual. 

Diante disto resta demonstrado o intuito deste Instituto em oferecer um serviço de qualidade, agilidade e precisão 

para a comunidade, sendo evidente a necessidade dessa contratação para garantirmos assim um melhor 

atendimento aos munícipes. Bem como traslados do Presidente do Instituto, servidores, e demais colaboradores 

do INPREVI, com iminência à participação em eventos que venham a ocorrer em outras instituições sediadas na 

capital do Amazonas, e ainda cursos de capacitação de modo que se torna necessária a contratação do mencionado 

serviço de locação. Esta contratação demostra-se vantajosa diante de aquisição de veículos próprios, levando em 

consideração os gastos de manutenção, alocação, seguros e substituição imediata em caso de defeitos, restando 

prejudicada a eficácia de algumas ações realizadas no interesse público da municipalidade. Trata-se de uma 

contratação estratégica para a administração municipal, uma vez que os objetivos desta justificativa são utilizados 

diariamente de forma constante, e sua interrupção pode ocasionar grandes percas para a comunidade em geral.  
2.1. VANTAGENS: O tipo de contrato de serviços de locação de veículos leves, se demonstra vantajoso para o 

INPREVI, em virtude, principalmente da isenção dos serviços de manutenção por parte da Contratante, 

diminuindo em grande escala os gastos com esse tipo de custeio e da melhor disponibilidade de veículos, 

revisados e em perfeito estado de trafegabilidade, com imediata substituição em caso de defeito ou sinistro dos 

veículos em uso pela Contratante. Dotados de seguro com cobertura padrão de mercado, protegendo dano ao 

patrimônio físico (veículos) e a terceiros na eventualidade de sinistros. 
2.2. COMPOSIÇÃO DOS LOTES: Visando melhor eficácia na gestão dos eventuais contratos a serem firmados 

acerca do objeto em questão, a Administração Pública, decidiu regular esta licitação do tipo “menor preço por 

lote”. Agrupando-se, portanto, os itens de similaridade, de modo a majorar a competitividade do certame e 

facilitar os processos e rotinas de controle, manutenção e locomoção da frota contratada junto as empresas 

vencedoras da licitação. 
2.3. JUSTIFICAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇO: Este registro de preço encontra respaldo nas hipóteses 

prevista na Lei nº 14.133/2021, que estabelece os procedimentos e as condições para sua utilização. O 

Decreto nº 11.462/2023 regulamenta os artigos 82 a 86 da Lei 14.133/2021, que trata do Sistema de Registro de 

Preços, para atendimento das demandas do INPREVI por um período de 12 meses, sendo necessário 

contratações frequentes, parceladas, padronizadas e com possíveis obtenções de maior ganho em escala e 

economicidade para a Administração Pública, verifica-se a necessidade de adoção de critério de 

julgamento que vá trazer maior eficácia e eficiência nos serviços garantido a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro entre as partes. 

2.4. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO EM LOTE: 
2.4.1 A divisão dos itens em lotes com quantidades menores tem por finalidade atender a Administração de 

acordo com as necessidades do INPREVI, diminuir o quantitativo a ser exigido como qualificação técnica, sem 

prejuízo técnico do objeto contratado, majorando substancialmente a competitividade entre as empresas 

licitantes e evitar que a administração fique na dependência de apenas um único fornecedor, além otimizar 

resultados de execução. 

2.4.2 As distribuições dos lotes podem sofrer alterações de acordo com as necessidades da Administração, 

conforme a demanda do INPREVI. 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O serviço em questão deverá ser executado em rigorosa observância às prescrições e exigências deste 

Termo de Referência. 
3.2 A quantidade de veículos a serem locados visa atender as necessidades do INPREVI, requerentes de veículos. 



 

Página 3 de 26 

 

 

 

 

 

  

 
Av. Rio Madeira, nº 1.221 – Centro 

Iranduba – Amazonas – CEP 69.415-000 

Fone: (92) 994391752| E-mail: inprevi@gmail.com  

MUNICÍPIO DE IRANDUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA 

 

 

 

3.3 A distribuição e alocação dos veículos por órgão será conforme necessidade do INPREVI. 

3.4 A prestação dos serviços não irá gerar vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração 

Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

3.5 Os serviços deverão ser executados, sempre, em obediência às determinações estabelecidas por este 

Termo de Referência e pela Fiscalização direta do INPREVI. 

3.6 Os serviços objeto do presente Termo de Referência deverá ser executado ao longo do período de 

vigência da Ata de Registro de Preço, mediante a expedição da Ordem de Serviços. 

3.7 No caso de revisões obrigatórias, a licitante vencedora estará obrigada a deixar outro veículo similar ou 

superior no lugar do veículo retirado, para períodos superiores a 48 (quarenta e oito) horas. 

3.8 A licitante vencedora deverá indicar contato com as oficinas autorizadas do veículo, quando necessária 

realização de manutenção preventiva. 

3.9 Em caso de não haver oficina autorizada no município contratante, a licitante vencedora deverá retirar 

os veículos no município e levar até a oficina autorizada e após devolver o veículo ao município, sem nenhum 

custo adicional ao município contratante. 

3.10 Em casos de serviços de borracharia, na ocasião de troca dos pneus usados por novos, deverá ocorrer o 

mesmo ajuste de agendamento entre a licitante vencedora e o município contratante. 

3.11 A licitante vencedora será responsável pela contratação do seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, 

responsabilidade civil, cobertura de terceiros transportados e danos materiais no valor mínimo de R$ 100.000,00 

(cem mil reais) e danos corporais no mesmo valor, sendo globalmente responsabilizada dos direitos 

estabelecidos em seguros que venha a contratar, sem ônus e responsabilidades para o município contratante. 

3.12 A licitante vencedora, também, deverá manter assistência mecânica e reboque, 24 (vinte e quatro) horas 

por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados, em todo município de IRANDUBA, sem ônus para o 

contratante. 

3.13 Em caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a licitante vencedora deverá 

substituir o veículo locado por outro, com as mesmas especificações ou superior, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, sem nenhum ônus adicional ao município contratante, pelo período que for necessário. 

3.14 Em se tratando de veículo em viagem, na hipótese de ocorrer a impossibilidade de utilização do veículo 

locado, por motivo de defeito de qualquer natureza, indisponibilidade ou acidente, a licitante vencedora obriga- 

se a providenciar a substituição por veículo similar ou superior, em até 48 (quarenta e oito) horas, de modo a 

permitir que os passageiros cumpram sua agenda em tempo hábil, sem nenhum custo adicional para o município, 

ficando por conta da licitante vencedora toda e qualquer providência a ser tomada com relação ao veículo 

alugado e indisponível. 

3.15 A licitante vencedora deverá entregar os veículos com o reservatório de combustível abastecido em sua 

capacidade máxima, sendo esta a única ocasião de abastecimento da licitante vencedora. Na ocasião da entrega 

do veículo ao final da prestação de serviços, o município contratante deverá entregar o veículo abastecido da 

mesma forma que recebeu. 

3.16 Os veículos deverão ser adesivados pela licitante vencedora, sendo que os adesivos deverão ser 

aplicados em local visível, localizados nas portas dianteiras, conforme padrão oficial, o qual será fornecido pelo 

município contratante no ato da contratação. 

3.17 O local de entrega dos veículos será na sede do município contratante, em até 48 (quarenta e oito) horas, 

contados a partir da assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço, em horário agendado pelo município 

contratante. 

3.18 A licitante vencedora deverá entregar juntamente com os veículos o comprovante de Registro de 

Licenciamento referente ao exercício em vigor, bem como o comprovante de quitação do IPVA. 

3.19 A licitante vencedora deverá disponibilizar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, 

compatíveis com a demanda dos serviços a serem executados, possibilitando o atendimento. 

3.20 A gestão e acompanhamento do contrato e a fiscalização dos serviços prestados ficará a cargo do 

município contratante, como também notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
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irregularidades constatadas durante a execução de suas atividades, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias. 

3.21 Comprovar dispor dos veículos necessários para atendimento das demandas, de acordo com os 

quantitativos de cada lote. 

3.22 Informações complementares: 

3.22.1 Os serviços prestados não incluem fornecimento de motorista, nem de combustível. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. A empresa contratada deverá fornecer veículos novos ou seminovos, em perfeitas condições de uso, 

higienizados, revisados e devidamente licenciados, com toda a documentação regularizada, segurança contra 

terceiros, além de assistência 24 horas em caso de painéis, acidentes ou imprevistos mecânicos e elétricos. O 

serviço deverá incluir a manutenção preventiva e corretiva dos veículos, bem como a substituição imediata do 

veículo em caso de necessidade, de modo a não prejudicar a execução dos serviços. 

4.2. A solução abrange a disponibilização de veículos com características diferenciadas (capacidade de 

passageiros, carga, tração, entre outros), de acordo com as especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência e na proporção compatível com a demanda municipal, atendendo aos mais diversos setores como 

saúde, educação, assistência social, obras, meio ambiente e demais áreas de necessidades. 

4.3. Adicionalmente, a presente contratação visa proporcionar maior flexibilidade, custo-benefício e agilidade 

para a administração pública, mediante a não imobilização de capital na frota própria, bem como racionalização 

dos custos com manutenção, seguros e depreciação. Portanto, objetiva-se garantir a eficiência do serviço 

público, permitindo o deslocamento de equipes, transportes de materiais, execução de ações e projetos, bem 

como responder prontamente a emergências, eventos ou outras demandas extraordinárias. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1 O bem a ser adquirido enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21 

– Art. 6º, XIII). 

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 O prazo de execução do objeto referente à contratação de empresa especializada para locação de veículos 

leves, envolvendo atendimento às necessidades do INPREVI, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura da Ata de Registro de Preços ou Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado. 

6.2 Durante todo o período de vigência contratual, os veículos deverão estar à disposição da 

Administração,conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, devendo a 

contratada garantir a substituição imediata, em caso de necessidade, bem como a manutenção e o perfeito 

funcionamento dos veículos. 

7. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e normas contábeis 

que regem a elaboração de prestação de contas públicas e, ainda, as normas enumeradas na Lei Federal nº 

14.133/21, respondendo, cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 A vencedora deverá indicar profissional pertencente ao seu quadro de pessoal e/ou sócio que assumirá 

inteira responsabilidade pela execução dos serviços, na forma prescrita neste Termo de Referência. 

7.3 O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

7.4 A prestação dos serviços deverá ocorrer, nas dependências da empresa contratada, devendo a mesmo ficar 

disponível para atendimento em caso de eventual necessidade da CONTRATANTE. 

7.5 O Prazo para início da prestação do serviço será em 48 (quarenta e oito) horas, imediatamente após a ciência 

da emissão da autorização do serviço por parte da Administração Pública. 
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7.6 O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o inciso II do art.140 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1 Todas as despesas impostas, encargos incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese 

alguma poderão ser cobrados e separados quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura 

8.2 O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as condições do Termo 

de Referência e contrato. 

9. DO GESTOR DO CONTRATO 

9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

9.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

9.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas em Contrato: 

a) Fornecer e/ou disponibilizar todos os elementos e informações gerais e específicas à empresa que vir a 

ser contratada, necessários para a boa execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

b) Permitir acesso aos técnicos da CONTRATADA às instalações do órgão licitante para a execução de 

levantamento afetos ao objeto. 

c) Fiscalizar em todas as etapas, a execução dos serviços que deverão ser efetuados pela empresa que vier 

a ser contratada, através de seus prepostos, devidamente nomeado para a esta atribuição, cuja atuação não deverá 

restringir à responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada. excluindo-se das obrigações da 

Contratada, os atos de legalidade e/ou ilegalidade de licitações ou contratos no transcorrer da vigência da 

contratação, bem como quanto à legitimidade e/ou autenticidade da documentação pertinente aos seus atos 

públicos. 
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d) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas 

pelo órgão público ou com as especificações constantes na presente dispensa, em especial no Termo de 

Referência. 

e) Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos produtos em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções ou problemas com qualidade ou validade. 

f) Atestar as faturas correspondentes e fiscalizar o serviço por intermédio da FISCALIZAÇÃO. 

g) Efetuar os pagamentos devidos à empresa CONTRATADA na forma estipulada neste instrumento. 
h) Notificar ao FORNECEDOR, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

i) Fornecer ao FORNECEDOR, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 

autorizações para guia de fornecimento. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Fornecer, sempre que solicitada pela contratante, as informações necessárias ao bom andamento das 

aquisições contratadas. 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação exigidas. 

c) A CONTRATADA arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem como, 

licenças, alvarás e ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal decorrentes da celebração deste Contrato. 

d) São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em lei e nas normas 

aplicáveis, as obrigações que se seguem. 

e) Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

f) Quando for o caso, comunicar imediatamente à Contratante qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

g) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes do serviço por vício 

de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

h) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do serviço. 
 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, nas seguintes condições: 

12.1.1 A subcontratação fica limitada a 30% do total do objeto da contratação. 

12.1.2 O licitante vencedor, caso opte pela subcontratação, deverá subcontratar pelo menos uma Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, atendidas as disposições dos 

subitens acima, bem como as seguintes regras: 

a) as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 

qualificadas pelos licitantes no momento da convocação para assinatura do contrato, com a descrição dos bens 

e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 

b) no momento da contratação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 

aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

c) a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 

total, notificando o órgão ou entidade Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou 

a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subcontratada. 

12.1.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 
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perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

12.1.4 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, sendo vedada a subcontratação de 

pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12.1.5 A figura da subcontratação, no presente processo justifica-se sob a ótica de que, na prestação de serviços 

de locação de veículos, na prática do mercado as empresas não dispõem de frota suficiente para atendimento a 

qualquer demanda, sobretudo em localidades distintas da sua sede. 

12.1.6 Não será admitida a subcontratação da parcela referente ao planejamento, coordenação e adoção das 

providências para o fornecimento dos veículos demandados no âmbito do contrato. 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original. sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do serviço, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

14.1.1 A fiscalização de que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, em conformidade com a Lei 14.133/21. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1 Para habilitar-se ao pagamento a DETENTORA deverá apresentar a CONTRATANTE a 1ª via da Nota 

Fiscal com a devida discriminação dos objetos; 

15.2 À emissão e apresentação de nota fiscal, acompanhada de documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal e trabalhista da Contratada, em cumprimento ao Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM. 

15.3 Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, a Contratada deverá apresentar junto a Nota 

Fiscal: 

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional através de Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, conforme Decreto Federal nº 5.512 de 15/08/2005, admitindo- 

se que seja emitida via Internet, no original, em validade. 

b) Prova de regularidade para com a Seguridade Social através de Certidão Negativa de Débito emitida 

pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), admitindo-se a apresentação de certidão emitida via 

Internet, no original. 

c) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 

regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade. 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade. 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
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Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

15.4 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo funcionário do setor competente para 

fiscalização dos serviços, na Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, desde que entregue pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista obrigatória. 

15.5 A aceitação dos serviços será efetuada pelo setor responsável pela respectiva solicitação do órgão licitante, 

para posterior encaminhamento da Nota Fiscal para liquidação e pagamento. 

15.6 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

15.7 Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado, também, as retenções legais. 
15.8 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

15.9 Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

15.10 A critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas de responsabilidade da Contratada. 

15.11 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios. 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) (6 /100) 
I = 0,00016438 

I =   TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

16. DO REAJUSTE: 

16.1 O valor do contrato poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir 

da data limite para apresentação da proposta. 

16.2 Em caso de renovação do contrato, o índice de preços a ser utilizado para reajustamento desses serviços, 

caso o prazo de duração seja igual ou superior a um ano, será o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas – FGV ou 

qualquer outro que vier a ser adotado subsidiariamente ou em substituição ao citado índice. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo setor competente a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.A fiscalização de que 

trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, conforme o 

art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

17.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a Execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

http://www.tst.jus.br/


 

Página 9 de 26 

 

 

 

 

 

  

 
Av. Rio Madeira, nº 1.221 – Centro 

Iranduba – Amazonas – CEP 69.415-000 

Fone: (92) 994391752| E-mail: inprevi@gmail.com  

MUNICÍPIO DE IRANDUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA 

 

 

 

18.1 O custo estimado da contratação é de SIGILOSO. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

19.1 Por se tratar de um Sistema de Registro de Preços, não há necessidade de informação de disponibilidade 

orçamentária no momento, sendo apresentada somente à medida que for solicitado empenho ou contratação. 

 

Este Termo de Referência fica aprovado nos termos legais vigentes. 

 

 

IRANDUBA /AM, 01 de abril de 2026. 

Elaborado por: 
 

 

 

LUANA LOPES DE SALES 

Assessora Técnica - INPREVI



 

Página 10 de 26 

 

 

 

 

 

  

 
Av. Rio Madeira, nº 1.221 – Centro 

Iranduba – Amazonas – CEP 69.415-000 

Fone: (92) 994391752| E-mail: inprevi@gmail.com  

MUNICÍPIO DE IRANDUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA 

 

 

  ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  /2026 

Processo nº.   

Pregão Eletrônico nº.   

 

Aos   dias do mês de   de    , o INPREVI, situado no  , 

IRANDUBA - AM, inscrito no CNPJ sob o n.   , representado pelo   , 

(qualificação completa), o ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO, tendo como titular  , 

(qualificação completa), nos termos da Lei 14.133/2021, Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 e 

demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n. 

 /20  , RESOLVE registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 

 , localizado  , inscrito no CNPJ sob o n. 

 , representado pelo  conforme cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de  e a execução de 

serviços de  , para o INPREVI, durante todo o período de vigência e de acordo com as condições 

estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico n.  , na proposta 

comercial, cujos termos são parte integrante nesta Ata e nos instrumentos contratuais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: 

Os preços dos materiais fornecidos e serviços realizados estão registrados nos termos da proposta vencedora do 

Pregão Eletrônico n.  , conforme o quadro abaixo (sugestão): 

 

 

Item 

 

Descrição 

Quantidade 

Mensal 
Preço Unitário Valor mensal 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

TOTAL ANUAL (R$)  

Os preços a serem pagos ao FORNECEDOR serão os vigentes na data da ordem de fornecimento, 

independentemente da data da entrega dos materiais e da execução dos serviços. 

Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelos fornecimentos de  , objeto 

desta Ata de Registro de Preço, incluído frete até os locais de entrega, a serem indicados pelo Órgão Gerenciador. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇO: 

Os preços dos materiais e serviços não poderão ser reajustados 
Os preços dos materiais e serviços poderão ser repactuados em decorrência de alterações significativas nos 

preços dos insumos ou mão de obra, desde que devidamente justificadas. 

A repactuação dos preços registrados pelo Órgão Gerenciador ocorrerá em função da dinâmica do mercado, 

com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia: 

1. Independentemente de solicitação do FORNECEDOR, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência 

de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao órgão responsável convocar o 

FORNECEDOR para estabelecer o novo valor; 

2. O preço registrado poderá ser majorado mediante solicitação do FORNECEDOR, desde que seu 

pedidoesteja acompanhado de documentos que comprovem a variação de preços do mercado, tais como 

tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-primas, etc. 

3. O novo preço somente será válido após sua publicação na imprensa oficial e, para efeito do pagamento de 

fornecimentos porventura realizados entre a data do pedido de adequação e a data da publicação, o novo preço 
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retroagirá à data do pedido de adequação formulado pelo FORNECEDOR. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 

Esta Ata de Registro de Preço tem vigência de   (  ) meses, contada da data da sua assinatura, com eficácia 

legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, tendo início e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO DE 

FORNECIMENTO: 

A Administração não estará obrigada a adquirir os produtos registros nesta Ata de Registro de Preço do 

FORNECEDOR, mas qualquer uma das unidades, quando o fizerem, poderão vir a requisitar quantidade para 

garantir o seu funcionamento. 

O prazo de entrega dos bens é imediato. 

Prazo de entrega dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,11,12 ,13,14 e 15. 

Até 15 dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota Fiscal de Empenho, Autorização de 

Fornecimento ou documento equivalente. 

Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá solicitar 

prorrogação da entrega, ficando a cargo do INPREVI aceitar ou não a solicitação. 

Do Local e Horário de Entrega: 
As entregas dos materiais deverão ser realizadas no endereço: Av. Rio Madeira, nº 1.221 – Centro 

Iranduba – Amazonas – CEP 69.415-000 das 07:00 às 14:00 horas, mediante prévio agendamento. 

Condições de recebimento 

Os produtos serão recebidos: 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, que 

deverá acontecer em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. 

A garantia dos equipamentos permanentes deverá obedecer aos critérios estabelecidos pelo fabricante, com 

atendimento on-site, com cobertura para a reposição de peças e serviços de avaliação e substituição de peças 

defeituosas. A garantia deverá cobrir os casos de defeitos de fabricação ou falhas não ocasionadas por condições 

de uso inadequadas (calor ou frio excessivo, rede elétrica fora dos padrões suportados pelos materiais 

permanentes – conforme sua especificação - ausência de aterramento, exposição à água). 

A CONTRATADA deverá estar sempre disponível e comunicável para atendimento das solicitações de suporte, 

e resolvendo quaisquer questões e dúvidas juntamente com o solicitante. 

Todos os equipamentos que compõem este Termo de Referência deverão possuir uma garantia mínima de 12 

(doze) meses a contar da data de recebimento definitivo dos mesmos. O aceite final dos equipamentos se dará 

mediante a aprovação dos testes da mesma pela equipe da Coordenadoria de TI da Prefeitura. 

O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e normas contábeis que 

regem a elaboração de prestação de contas públicas e, ainda, as normas enumeradas na Lei Federal nº 14.133/21, 

respondendo, cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A vencedora deverá indicar profissional pertencente ao seu quadro de pessoal e/ou sócio que assumirá inteira 

responsabilidade pelo fornecimento dos objetos, na forma prescrita neste Termo de Referência. 

O representante do órgão licitante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

O Prazo para início do fornecimento do objeto dar-se-á após a assinatura da Ordem de Serviços imediatamente 

após a ciência da emissão da autorização do serviço por parte da Administração Pública. 

As unidades requisitantes não participantes desta Ata deverão certificar-se da conveniência de utilizarem a 

presente ata de registro de preço, realizando prévia pesquisa dos preços correntes no mercado para fornecimento 

do produto, nas mesmas condições previstas neste instrumento. 

Os contratos de fornecimento apenas estarão caracterizados após o recebimento pelo FORNECEDOR das 

Ordens de Fornecimento emitidas pelas unidades requisitantes, as quais deverão ter sido precedidas da emissão 
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da competente nota de empenho, para cuja retirada o FORNECEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

de sua convocação para fazê-lo. 

Quando cabível a lavratura de Termo de Contrato, o FORNECEDOR deverá comparecer para firmá-lo no prazo 

de 05 (cinco) dias, contados de sua convocação. 

A entrega da nota de empenho e a assinatura do termo contratual (quando este for exigível) ficarão 

condicionadas à apresentação, pelo FORNECEDOR, dos seguintes documentos, devidamente atualizados: 

1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições 

previdenciárias, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela 

Receita Federal do Brasil, admitindo-se que seja emitida via Internet, no original, em validade; 

2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação 

regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 

4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pela Justiça do Trabalho (www.tst.jus.br), 

em validade. 

O FORNECEDOR estará obrigado a atender a todas as ordens de fornecimento expedidas durante a vigência 

da presente ata de registro de preço, mesmo que a respectiva entrega esteja prevista para data posterior a de seu 

termo final. 

As Ordens de Fornecimento, conforme modelo aprovado, deverão conter data de expedição, quantidade 

pretendida, preço unitário e total, local e prazo para entrega, carimbo e assinatura do responsável pela unidade 

requisitante. 

Ao receber a ordem de fornecimento (salvo se através de facsímile), o FORNECEDOR deverá passar recibo na 

cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à unidade requisitante para que seja juntada aos 

autos dos processos de requisição e de liquidação e pagamento. 

Por ocasião de cada fornecimento, o FORNECEDOR deverá observar rigorosamente as especificações técnicas 

dos materiais que deverão ser entregues. 

Os materiais e serviços deverão ser apresentados e realizados de acordo com as especificações técnicas e demais 

disposições dos anexos do Pregão. 

Das notas fiscais, o FORNECEDOR fará constar todas as informações necessárias ao pagamento, inclusive os 

números dos itens correspondentes a cada entrega. 

O prazo máximo para entrega dos materiais é imediato, contados da data do recebimento pelo FORNECEDOR 

de cada Ordem de Fornecimento, admitida prorrogação desde que apresentada e aceita justificativa. 

O FORNECEDOR responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione ao ADQUIRENTE ou 

a terceiros, em razão da execução dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O recebimento será feito pela Prefeitura Municipal, através do órgão designado em termo próprio. 

O responsável ou a comissão responsável pelo recebimento atestará o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de 

Recebimento. 

A prova de entrega é a assinatura do responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas 

como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 

Caso os materiais apresentados e serviços executados estiverem em desacordo, serão devolvidos ao 

FORNECEDOR e acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital. 

A não entrega no dia e horário marcados, acarretará notificação e as penalidades previstas no presente Edital. 

O recebimento dos materiais e serviços far-se-á na forma da Lei 14.133/21. 

http://www.tst.jus.br/
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O pagamento será efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei, devendo ser efetuados no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada com os serviços efetivamente prestados. 

Nenhum pagamento isentará o Contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 

definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 não produziu os resultados acordados; 

 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada, 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 

Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 

123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em 

relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° 

da Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por 

cento) ao ano, se aplicando a seguinte fórmula: 
 

Em cumprimento ao disposto no Parecer 004/2010 – Pleno TCE/AM, o Contratado deverá comprovar, no 

pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista, através da apresentação dos seguintes documentos: 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal atestada através de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, compreendendo as contribuições previdenciárias, 

conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN 1751, de 02 de outubro de 2014, fornecida pela Receita Federal do 

Brasil, em validade; 

II - Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado 

de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação regular da 

proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, em validade; 

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em validade; 

IV - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em validade; 

EM = I x N x VP, sendo I = (TX/100) 365, onde: EM = encargos moratórios; I = índice de compensação 

financeira = 0,00016438; TX = percentual da taxa de juros de mora anual; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela em atraso. 
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V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br), em validade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR: 

O FORNECEDOR será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o 

transporte e descarga dos produtos. 

O FORNECEDOR deverá arcar com todos os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, 

previdenciários, fiscais ou comerciais. 

O FORNECEDOR estará obrigado a comparecer, sempre que solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim 

de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de 

suas obrigações. 

 O FORNECEDOR deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de 
habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de Preço. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 

de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Error: Reference source not found será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se não houver êxito nas negociações, 

nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 

artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico n. /20 , 

integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 

A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após publicado o respectivo extrato na imprensa 

oficial. 

http://www.tst.jus.br/
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Integra o presente instrumento, independente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico de Registro de 

Preços e todos os anexos. 

Fica designado como Gestor do Registro de Preços o Órgão Gerenciador do Registro de Preços nomeado pela 

Portaria n. . 

Fica eleito o Foro da Comarca de IRANDUBA/ A M  – Amazonas para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais do INPREVI e do 

Fornecedor Beneficiário. 

IRANDUBA /AM, de de 2026 
 

 

       PRESIDENTE  

 

Fornecedor 
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 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

(Processo Administrativo n° .......... ) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ .... , QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E ............................................................. 
 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 

o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da 

Matrícula Funcional nº , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ..............................,

 inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na

 ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato

 representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. 

e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de .................................... contados 

do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....)., perfazendo o valor total da contratação é de R$.......... ( ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  (indicar o 

índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 

e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

 a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Executar os serviços em conformidade com o termo de referência e seus anexos; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116, parágrafo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Em conformidade com o termo de referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 

“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de .....% ( ......por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... ( ....... ) dias; 

2. ..............  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

....% a ....... % do valor do Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % 

do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % 

do valor do Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a .... % 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. ( Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade: 

13.1.2 Fonte de Recursos: 

13.1.3 Programa de Trabalho: 

13.1.4 Elemento de Despesa: 

13.1.5 Plano Interno: 

13.1.6 Nota de Empenho: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

 

Sessão Pública: …/…./20...., às …:…. Horas 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........... /2026 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

LOTE 

Ite 

m 

 

Especificação 

 

Unid. 
Qtd. 

Estimada 

Marca 

Modelo 

Ano 

Preço 

Unit. Total 

01       

Valores Por extenso 

02       

Valores Por extenso 

03       

Valores Por extenso 

GLOBAL DA PROPOSTA 

Valor por extenso (GLOBAL DA PROPOSTA): 

 

A empresa .......................... declara que: 

 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 

de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, conforme 

caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, cronograma 

de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta do 

contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato. 

d) Declaração informando que nos preços incluem-se, além do lucro, todos os custos e despesas com tributos 

incidentes, materiais, serviços, transporte terrestre e transporte fluvial (frete) e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

e) Validade mínima da Proposta: XX (XXXX) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de proposta 

de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 

f) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I do Edital. 

 ,  de  de 20 . 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 

http://www.licitanet.com.br/
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 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA  
(Papel timbrado da licitante) 

 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 

sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante 

legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 

[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial S R P Nº 

XXX/XXX, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme disposto no §1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

 

 

......................................., ... de ............... de ........ 

 

(Local)(Data) 

 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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Ao 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBADE CONTRATAÇÃO –  

REF: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXX/XXXX 

TIPO MENOR PERÇO POR LOTE 

 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

 

A empresa  , inscrito no CNPJ nº  , sediada em  (endereço completo: Rua, 

número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n°  e do CPF Nº  , DECLARA, que 

possui PATRIMÔNIO LÍQUIDO superior a 10% (dez por cento) do valor da proposta de preços inicial. 

 

Fórmula do cálculo: 

Valor proposta de preços inicial x 10% < Patrimônio Líquido 

 

. ..... , em  de  de XXXXXX. 

 

 

 

 
  

Nome do contador 

Contador 

RG e CPF 

CRC Nº 
Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

Nome do representante legal 

Cargo do representante legal 

RG e CPF 

Razão Social da licitante 
CNPJ da licitante 

 

****podendo ser assinar com certificado digital**** 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

NÃO INFERIOR DE 10% 
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Declaramos que a empresa  , inscrita no CNPJ nº  , possui os seguintes contratos 

firmados com a iniciativa privada e administração pública: 

 

Nº do 

Contrato 

Nome do 

órgão/empresa 

Endereço completo do 
órgão/empresa com quem 
possui o contrato vigente 

Vigência do contrato 

(início/vencimento) 

Valor total do contrato 

no exercício de 2026 

    / /  a 
/ / 

 

    / /  a 
/ / 

 

    / /  a 
/ / 

 

Valor total dos contratos vigentes no exercício de 2026: R$ 

Nota 1: Considera-se o valor total do contrato. 

Nota 2: A declaração de compromissos assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela 

licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da Licitante. 

Fórmula do cálculo: 

 

Nota 3: Esse resultado deverá ser superior a 01 (um). 

Nota 4: Considera-se o valor total do contrato. Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na 

declaração de contratos firmados com a iniciativa e com a administração pública em relação a receita bruta. 
 

 

Obs: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as devidas 

justificativas, sob pena de inabilitação. 

IRANDUBA /AM, em   de  de 2026. 

 

 
  

Nome do contador 

Contador 

CPF / CRC Nº 
Razão Social da licitante 

CNPJ da licitante 

****podendo ser assinar com certificado digital**** 

Nome do representante legal 

Cargo do representante legal 

RG e CPF 

Razão Social da licitante 

CNPJ da licitante 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Receita Bruta = 
 (Valor da receita bruta – Valor total dos contratos)  

x 100 
Valor 

da receita bruta 


